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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei possibilita que se deduzam do imposto de 

renda apurado os valores despendidos até o momento da entrega tempestiva da 

Declaração de Ajuste Anual com contribuições a Fundos da Criança e do 

Adolescente e a Fundos do Idoso, e a projetos culturais, com investimentos em 

atividades audiovisuais, e com patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 

desportivos e paradesportivos. 

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................... 

............................................................................................. 

VIII – até o ano-calendário de 2015, os valores despendidos a 
título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte, de acordo com o previsto na Lei nº 
11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 
VIII não poderá reduzir o imposto devido em mais de seis por 
cento. 

............................................................................................. 

§ 4º Para efeito das deduções a que se referem os incisos I a 
III e VIII, poderão ser considerados os valores despendidos até 
o momento da entrega tempestiva da Declaração de Ajuste 
Anual. 

 

§ 5º Para efeito do disposto no § 4º, no caso dos incisos II, III e 
VIII deste artigo, a aplicação de parcelas do imposto de renda 
dar-se-á em projetos previamente aprovados pelos órgãos 
competentes. 

§ 6º A Receita Federal do Brasil editará os atos necessários à 
execução do disposto no § 4º, observado o disposto no § 5º.” 
(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação. 
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 JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.250/95, em seu art. 12, elenca os valores que 

podem ser deduzidos do imposto de renda apurado pelas pessoas físicas na 

Declaração de Ajuste Anual: contribuições feitas aos Fundos controlados pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso; contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais; 

investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais; imposto retido na 

fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente 

aos rendimentos incluídos na base de cálculo; imposto pago no exterior de acordo 

com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965; e contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o 

valor da remuneração do empregado.  

A possibilidade de se deduzirem as doações aos Fundos 

Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso foi prevista pela Lei nº 12.213/2010. Já a 

Lei nº 11.438/2006 incluiu dentre as deduções do imposto de renda apurado pelo 

contribuinte os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto 

a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do 

Esporte. 

Com o objetivo de incentivar a participação dos cidadãos 

brasileiros no apoio aos Fundos da Criança e do Adolescente e Fundos do Idoso, a 

projetos culturais, a atividades audiovisuais e a projetos desportivos e 

paradesportivos apresentamos projeto de lei que prevê a dedutibilidade dos valores 

despendidos até o momento da entrega tempestiva da Declaração de Ajuste Anual.  

De acordo com a legislação tributária em vigor, somente 

podem ser deduzidos os valores despendidos no ano-calendário a que se refere a 

Declaração de Ajuste Anual. Acreditamos que estender esse prazo para até o 

momento da entrega tempestiva da Declaração de Ajuste Anual, que se encerra em 

30 de abril do ano seguinte ao ano-calendário, facilita sobremaneira o apoio dos 

contribuintes do imposto de renda ao desenvolvimento de projetos em áreas tão 

relevantes, uma vez que os aportes de recursos poderiam ocorrer inclusive em 

campo próprio da Declaração. 
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Em observância à boa técnica legislativa, tivemos o cuidado de 

incluir no rol do art. 12 da Lei nº 9.250/95 a dedução referente aos valores 

despendidos no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos, já prevista na 

Lei nº 11.438/2006; além de atualizar o limite da soma das deduções constante do § 

1º do referido artigo, alterado pelo art. 22 da Lei nº 9.532. 

Esperamos, assim, contribuir para o desenvolvimento de ações 

em benefício das crianças, dos adolescentes, dos idosos, da cultura e do esporte 

brasileiros. Pelo amplo alcance social desta proposição, contamos com os nobres 

parlamentares para o seu aperfeiçoamento e a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
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II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 

desportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para 

divulgação das atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.472, de 2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, 

que apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste 

artigo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com 

fins não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta 

Lei.  

 

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 

forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 

Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 

Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional 

de Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 

serão estipulados e definidos em regulamento.  

 

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta Lei 

serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 

regulamento e de orçamento analítico.  

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá 

eficácia após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição 

responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.  

§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão 

acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos 

desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei mencionará o apoio 

institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de 

setembro de 1971.  

 

Art. 7º A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos previstos 

nesta Lei fica a cargo do proponente e será apresentada ao Ministério do Esporte, na forma 

estabelecida pelo regulamento.  

 

Art. 8º O Ministério do Esporte informará à Secretaria da Receita Federal, até o 

último dia útil do mês de março, os valores correspondentes a doação ou patrocínio, 

destinados ao apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos, no ano-calendário 

anterior.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo serão prestadas na forma 

e condições a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.  

 

Art. 9º Compete à Secretaria da Receita Federal, no âmbito de suas atribuições, a 

fiscalização dos incentivos previstos nesta Lei.  

 

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos desta Lei:  
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I - o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem financeira ou 

material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;  

II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação 

para utilizar incentivo nela previsto;  

III - desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos 

recursos, bens, valores ou benefícios com base nela obtidos;  

IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva beneficiada 

pelos incentivos nela previstos;  

V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das estabelecidas em 

sua regulamentação.  

 

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, sujeitarão:  

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das 

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação;  

II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da 

vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. O proponente é solidariamente responsável por inadimplência ou 

irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo.  

 

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos termos 

do art. 1º desta Lei serão depositados e movimentados em conta bancária específica, no Banco 

do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o proponente do 

projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.  

Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos desta Lei, os valores em relação 

aos quais não se observe o disposto neste artigo.  

 

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial de 

computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo ainda deverão ser 

disponibilizados, mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, constando a sua origem e 

destinação.  

 

Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta Lei será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda 

tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo o Poder 

Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que trata o 

art. 2º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 342, de 29/12/2006 convertida 

na  Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de projetos 

desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual e artística financiados com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548921&seqTexto=64157&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2311/2011 
 

 

10 

recursos públicos mencionará o apoio institucional com a inserção da Bandeira Nacional, nos 

termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

 

Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, os 

Ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão ao Congresso Nacional relatórios 

detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos recursos provenientes das deduções e 

benefícios fiscais previstos nas Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações 

realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Orlando Silva de Jesus Júnior 

 
 

LEI Nº 4.862, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda, adota 

diversas medidas de ordem fiscal e fazendária, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O imposto progressivo, devido anualmente pelas pessoas físicas residentes 

ou domiciliadas no Brasil será cobrado, no exercício financeiro de 1966, de acordo com a 

seguinte tabela: 

Classes de renda líquida Cr$ 1.000 Alíquotas 

Até      1.500 Isento 

Entre   1.501 e   1.800  3% 

Entre   1.801 e   2.400  5% 

Entre   2.401 e   3.300  8% 

Entre   3.301 e   4.800 12% 

Entre   4.801 e   6.600 16% 

Entre   6.601 e   9.000 20% 

Entre   9.001 e 12.000 25% 

Entre 12.001 e 18.000 30% 

Entre 18.001 e 24.000 35% 

Entre 24.001 e 36.000 40% 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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Entre 36.001 e 48.000 45% 

Acima de      48.001 50% 
 

§ 1º O imposto é calculado em cada classe sobre a porção de renda compreendida 

nos respectivos limites, desprezada a fração de renda inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros).  

§ 2º O imposto progressivo e a soma das parcelas correspondentes a cada classe.  

§ 3º A partir do exercício financeiro de 1967, os limites das classes de renda 

líquida de que trata este artigo serão atualizados, anualmente, em função de coeficientes de 

correção monetária estabelecidos pelo Conselho Nacional de Economia na conformidade da 

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e 

criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação 

em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 12. ....................................................................................................  

 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

........................................................................................................." (NR) 

     

 Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo, somada à 

dedução relativa às doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 

que se refere o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação dada pelo art. 

10 da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, não poderá ultrapassar 1% (um por cento) do 

imposto devido.  

 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 

 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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